ANEXO A

DECLARAÇÃO DE ACTIVIDADE 

(alínea a) do número 1 e nº 2 do artigo 34º da Lei nº 25/2008, de 5 de Junho)

(ver instruções de preenchimento no verso)
 * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

 

1. TIPO DE COMUNICAÇÃO

(1)* INICIO DE ACTIVIDADE: 
         FORMCHECKBOX 

(2)* COMUNICAÇÃO DE ACTIVIDADE:
 FORMCHECKBOX 
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2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE DECLARANTE

(3)* NOME/DENOMINAÇÃO: 
                                                                                                             
(4)* QUALIDADE DO DECLARANTE:
 MED.IMOB.   FORMCHECKBOX 
 
COMP./VEND.   FORMCHECKBOX 
 
   PROM.IMOB.  FORMCHECKBOX 

(5) * MORADA/SEDE SOCIAL:                                                                                                              
(6) * CÓDIGO POSTAL:      -            (7) * LOCALIDADE                                                                
(8) E-MAIL:
                                                            
   (9) TELEFONE:                            
(10)* NIF/NIPC:                                              




 (11)* CAE:                        
(12)* DATA DE INÍCIO DE ACTIVIDADE: 
    /   /      
(13)* Nº DE CERTIDÃO PERMANENTE: 
                                    
(14)* VALIDADE:    /   /     
3. OUTRAS INFORMAÇÕES (a)
3.1. EXERCE OUTRAS ACTIVIDADES ALÉM DAS PREVISTAS NO Nº 1 DO ART. 34º DA LEI Nº 25/2008, 
DE 05.06? 
NÃO  FORMCHECKBOX 
                                    SIM  FORMCHECKBOX 

SE ASSINALOU SIM INDIQUE QUAL OU QUAIS AS OUTRAS ACTIVIDADES EXERCIDAS:
OUTRAS ACTIVIDADES:                                                             
3.2. POSSUI CONTABILIDADE ORGANIZADA COM FICHEIRO DE CLIENTES INFORMATIZADO?

NÃO  FORMCHECKBOX 
                               (15) SIM  FORMCHECKBOX 

SE ASSINALOU SIM, CUMPRE OS CRITÉRIOS PREVISTOS NO ART. 7º DA LEI 25/2008, 
       DE 5 DE JUNHO?
NÃO  FORMCHECKBOX 
                                     SIM  FORMCHECKBOX 

(a) Estas informações são facultativas. Obrigado pela colaboração.
 
(16)* )* DATA:   /  /     
(17)* NOME:                                                                                        
(18)* C.CIDADÃO   FORMCHECKBOX 
       B.I.   FORMCHECKBOX 
      PASS.   FORMCHECKBOX 
       N.º                        * DATA DE VALIDADE:      /  /    
(19)*  NIF:                 * ASSINATURA:     _______________________________________________
  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

Todos os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório, sob pena de se considerar a comunicação como não efectuada.

GRUPO 1. TIPO DE DECLARAÇÃO (preencher só um dos campos)

 (1) INICIO DE ACTIVIDADE: Assinalar no caso de estar a iniciar alguma das actividades previstas no nº 1 do art. 34º da Lei nº 25/2008, de 5 de Junho.
 (2) COMUNICAÇÃO DE ACTIVIDADE: Assinalar no caso de estar a comunicar o exercício de alguma das actividades previstas no nº 1 do art. 34º da Lei nº 25/2008, de 5 de Junho.
GRUPO 2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE DECLARANTE

 (3) NOME/DENOMINAÇÃO: Nome completo ou designação social completa da entidade declarante (empresário em nome individual ou pessoa colectiva sujeita a esta comunicação);

 (4) QUALIDADE DO DECLARANTE: Assinalar com X a actividade que a entidade declarante exerce. Será:
MED.IMOB.: se exercer a actividade de Mediação Imobiliária;
COMP./VEND.: se exercer a actividade de Compra e Venda de Imóveis;

PROM.IMOB.: se exercer a actividade de Promoção Imobiliária.
 (5) MORADA/SEDE SOCIAL: Morada completa da entidade declarante.
 (6) CÓDIGO-POSTAL: Código postal completo correspondente à morada ou sede social.
 (7) LOCALIDADE: Nome da localidade da morada ou da sede social da entidade declarante.
 (8) E-MAIL: Endereço electrónico da entidade declarante.
 (9) TELEFONE: N.º de telefone da morada ou sede social.
(10) NIF/NIPC: N.º de identificação fiscal (caso o declarante seja um empresário em nome individual) ou nº de identificação de pessoa colectiva (caso se trate de pessoa colectiva).
(11) CAE: Código de classificação da actividade económica, segundo a Classificação Portuguesa das Actividades Económicas (CAE - Revisão 3, de 14 de Novembro de 2007).
(12) DATA DE INICIO DE ACTIVIDADE: Data de início de actividade declarada para efeitos fiscais.
(13) Nº DE CERTIDÃO PERMANENTE: N.º do código de acesso à certidão permanente do registo comercial (só obrigatório se for pessoa colectiva). Se não o possui pode obtê-lo junto de qualquer Conservatória de Registo Comercial ou nos seguintes sites: www.empresaonline.pt; www.mj.gov.pt/publicacoes; www.portaldocidadao.pt e www.portaldaempresa.pt.
(14) DATA DE VALIDADE: Data de validade da certidão permanente.
GRUPO 3. OUTRAS INFORMAÇÕES

(15) Se assinalou Sim à questão do ponto 3.2, verifique se o ficheiro de clientes responde a todos os requisitos de identificação exigidos no artigo 7º da Lei nº 25/2008, de 5 de Junho e assinale o campo respectivo. Caso a resposta seja negativa, aconselhamos que o optimize tão breve quanto possível.
(16) DATA: Data de preenchimento da declaração.
(17) NOME: Nome da pessoa responsável pelo preenchimento da declaração.
(18) C. CIDADÃO / B.I. / PASS. N.º: Nº do documento de identificação (assinalar com X o documento) da pessoa responsável pelo preenchimento da declaração. Deve preencher o campo da validade do documento de identificação.

(19) NIF: Nº de identificação fiscal da pessoa responsável pelo preenchimento da declaração.
